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São Paulo, 19 de Maio de 2015. 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, representando as equipes associadas 

e no uso de suas atribuições, multa a equipe abaixo: 
 

 
1. BAURU: por não disponibilizar a filmagem do jogo respeitando a resolução/qualidade 

mínima exigida, na partida de n° 278 realizada no dia 12/05/2015 contra a equipe de 
Mogi das Cruzes. 

 

 
Parágrafo II - As multas da categoria LEVE serão aplicadas conforme abaixo: 
a. Primeira infração deste item: multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
c. Terceira infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada ocorrência. 
 
ITEM C.   
A equipe mandante que não apresentar todas as gravações (DVD, Pen Drive/HD Externo, Upload na 
“NUVEM”) com qualidade mínima solicitada de 720 p (1280 x 720), nos formatos especificados no Art. 
2.1 – letra b e no Art. 2.2 – letras p e q, deste Regulamento. 
 
 
Valor da multa: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Felipe Joseph 
Coordenador de Competições – NBB  


